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JcJ .° 658/67 

OBJETO— Sa1rio famClia 

RECTE.— 	José Pereira Campos 

I{ECDO. - Departamento Esta dual de Saneamento 

 

NCr$ 206,14 

 

AUTUAÇÃO 

Ao.I.2.Sdias do inês de 	.$bZO 

do ano de 19.7na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Golania 	 autuo a 

rcJa1Daç.o ............ ........ 

que segue . 

Chefe- - 



ILI 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos primeiros 	dias do mês de setembro 	de 19 67 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

d e Goiania 	 , 	José Pereira Camros 
(Reclamante(s) 

	

operário 	 casido 	 brasileiro 

	

(Profissêo) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Rua 242 nQ 448 Setor Universitário -. Nesta  
(Residência) 

portador da C. P.-N.t 	33 137 	 60  , Série 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra Departamento E. do Saneamento ______________________________  
(Reclamado) 

domiciliado na Air. Anhnaguera ng 130 1Q 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 	30-1-67 

DISPENSA 	14-8-67 

SALÁRIO : 	NCr$126900 

PAGAMENTO: mensal 

Pede: 

Salário família de 7 dependentes relativo a fevereiro 

del967aNCr$3,30..... ..... 	 • NCr$ 23,10 

Idem de março a agasto a NC44,12 . .. . . . . . . 	r$173 3  04 
NCr$206,14 

Mod. 2 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Redo. do inteiro 
teor dapresentereclamação, a-fimdeque compareça àaudiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

	

parac 	star, foi lavradoo presente têrmo, que vai por 

	

mim assinado e também pe 	(s), Rot s). 

Axa~ 
CHEFR DA SEOR 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goiinia,1Q 	desetrpde 19 67 

Chefe de Secretaria: 



1vuz 

Ejeto, Sr. Dr. Presidente da 	 Junta de Conci1iaçio 
e Julgamentob de Goiânia 

José Pereira Campos  

no desejando prosseguir com o processo nQ 65/61 	, que 

move eontra 	Departmeno Esadua1 de Saneamento 

vem requerer a V. Excia, a neeessria homoiogaço da desist,n- 

s. 

_de sefl1br0 	___de 19 o7. 



P. J. JUSUÇA DO TOABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE Gotnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JcJ- 658/67 

Aos 22 	dias do mês de janeirO 	de 19 68 , àsl3,l5 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goi,nta 

sob a presidência do Dr. Marcos Afonso Borges4 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	3alrio Faxntlia 
e movida por JOSE PEREIRA CAMPOS- re- 

clamante 	
contra 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE SANEAMENTO 

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido o requerimento 

de fls. 3 dos autos. À vista do quo foi requerido, o Sr. juiz Pre-

sidente prop6a, aos Sra. Vogais a hornologaço da deststncia re-

querida e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte deciso: 

só DEPOIS DA RESPECTIVA HOMOLOGAÇO P QtJE OCORREM  
OS EFEITOS LEGAIS DA DESISTCIA. 

Jos Pereira Campos, tendo reclamado Departamento Estadual 

de Saneamento, desiste da reclainaço. Sendo a desistência direito 

que assiste ao reclamante para fazer cessar a instncta cuja ins 

tauraço provocou e devendo ser a mesma homologada na forma da lei; 

R E S O L V E a Junta de Conctltaço e Julgamento de Goi 

fia, por unanimidade de votos homologar a deststncta da reclama - 

ço formulada por Jose Pereira Campos constra Departamento Estadual 

de Saneamento, a fim de que a mesma produza os efeitos legais. 

Custas n valor de Nl7,3l,  calculadas sabre a 1.mportncia 

de NC$204, 14, pelo reclamante d,ispensadas ri forma da lei. 

E, para constar, eu, ' , Servente 

servindo de esorivo lavrei a presente ata qu.vat assinada pelo 

Sr# Juiz Presidente,, Srs. Vogais. 

k 

Juiz Presidente 

Ausente. 

V. dos Elnpregadoros 	 V. dos Empregados 

MOO. 24 
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